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"Uma criança tem apenas uma chance de desenvolver-se normal­
mente; e a proteção desta chance única, portanto, requer o tipo 
de compromisso que não seja substituído por outras prioridades. 
Sempre haverá algo mais imediato; nunca haverá nada mais 
importante." 

UNICEF(1995) 

U m a das facetas da pobreza neste país — talvez a mais cruel — pode 
ser apreendida pela situação em que se encontram nossas crianças e adoles­
centes. Vários são os problemas que afetam esse segmento — elevada 
mortalidade infantil, elevada evasão escolar, repetência, abandono, inserção 
precoce no mercado de trabalfio. Enfim, as estatísticas revelam situações 
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Comparando países a partir de um indicador sócio-econômico abrangente — o índice de 
Desenvolvimento Humano ( IDH)—, Faria (1991) mostra a posição nitidamente desfavorável 
do Brasil. Confrontado com 12 países com PIB superior a US$ 200 bilhões, o Brasil ocupava 
o penúltimo lugar em termos de IDH, atrás apenas da China e da índia, países predominan­
temente rurais. Segundo o mesmo estudo, a taxa de mortalidade brasileira, em 1988, era de 
62 por mil nascidos vivos, uma das maiores da América Latina — a do Chile, por exemplo, 
era de 19 por mil; e a da Argentina, de 32 por mil. 

A respeito, estudo da Fundação SEADE (CRIANÇAS..., 1993) indicava que, na Grande São 
Paulo, enquanto para o total da Região 20,5% das famílias com crianças e adolescentes 
t inham rendimento familiar per capita inferior ou igual a um salário mínimo, esse percentual 
ascendia para 55,7% no caso das famílias pertencentes ao Grupo D — as mais carentes, 
conforme escala construída. 

dramáticas, cuja expressão emblemática são os meninos e as meninas de rua, 
uma população que, nas palavras de Pilotti, Rizzini (1993, p.288),"(...) deve 
ser entendida como subgrupo da gigantesca massa de pessoas atingidas pela 
pobreza no mundo". ̂  

De fato, persistentemente, as razões disso tudo apresentam um vínculo 
com a pobreza — segundo o IBGE, 64% das crianças brasileiras de até seis 
anos de idade são pobres (64% das..., 1995) — e, mais especificamente, com 
o elevado nível de pobreza em que se encontram as famílias dessas crianças 
e adolescentes.^ 

Embora espraiado pelo País e reconhecido desde longa data, tal 
fenômeno tem sido mais amplamente estudado e divulgado somente a partir 
dos anos 80, na busca de sua dimensão nacional tanto quanto de especifi-
cidades regionais que melhor o qualifiquem. Não por acaso, esse período 
coincide com a crise econômica que se abateu sobre o País no início dos 
anos 80 — e as graves conseqüências sociais daí decorrentes —, para a 
qual a sociedade brasileira, até o momento, não logrou encontrar soluções 
duradouras. 

Dentre as várias ações voltadas para o segmento populacional em foco, 
certamente dois marcos se erigiram como fundamentais para garantir proteção 
e direitos a crianças e adolescentes, constituindo-se hoje na referência ne­
cessária e norteadora de todos os esforços voltados para esse grupo; consubs­
tanciaram-se na Constituição de 1988 e, mais adiante, no Estatuto da Criança 
e do Adolescente (ECA) (Lei n. 8.069/90). Na primeira, o anseio da sociedade 
por garantir o direito de ser criança e adolescente ganhou expressão no artigo 
277, que explicita: 



"É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança 
e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à 
alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, 
à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligên­
cia, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão." 

Já com o Estatuto da Criança e do Adolescente, legislou-se com maior 
detalhe sobre os direitos fundamentais e as políticas de atendimento aos mesmos. 

Colocando-se como mais uma contribuição nesse campo de estudo, este 
artigo visa analisar uma das dimensões do amplo espectro de problemas que 
afeta esse segmento populacional, qual seja, seu elevado nível de inserção no 
mercado de trabalho. Nesse particular, mais uma vez, estudos vêm consta­
tando, de modo recorrente, a elevada associação entre pobreza familiar e 
inserção precoce dos indivíduos no mercado de trabalho, tornando a pobreza 
familiar o elemento determinante dessa situação. A respeito, estudo do IBGE 
(Crian-s Adolesc-s: indic.soc, 1990), por exemplo, constatou que, enquanto 
as taxas de atividade para as faixas etárias de10a14ede15a17 anos eram 
de 4,4% e 30,1%, respectivamente, entre famílias com rendimento per capita 
de mais de dois salários mínimos, tais cifras subiam para 22,7% e 53,7% 
quando o rendimento familiar per capita baixava para a faixa de até meio salário 
mínimo. Verifica-se, portanto, que muitas crianças e adolescentes se vêem na 
contingência de ingressar no mercado de trabalho como forma de complemen­
tar já minguados orçamentos familiares, garantindo sua própria sobrevivência 
e a de sua família, na maioria das vezes em detrimento de uma formação 
educacional básica, que se vê atropelada pela premente necessidade de 
trabalhar e, não raro, abandonada no meio do caminho, com sérios prejuízos 
para a formação do indivíduo.^ 

^ Conforme Pires apud Oliveira, Pires (1995, p.248), o abandono escolar não ocorre, em 
geral, de forma abrupta. De fato,"( . . . ) constitui um processo gradativo que se desdobra e 
vai se tornando efetivo com o avanço do tempo em que a criança está trabalhando". Após 
tentar conciliar trabalho e escola,"(.. .) a queda no rendimento escolar, causada principal­
mente pelo cansaço e faltas agora mais freqüentes, f indará cristalizando-se em maior 
índice de repetência". Para o RS, as elevadas taxas de evasão escolar e de repetência 
(7 ,4% e 16,4%, respect ivamente, em 1990) foram analisadas por Kreling, Sternberg (1995). 
As taxas brasileiras, apresentadas na mesma fonte, são ainda superiores ( 1 3 , 1 % e 1 9 , 1 % 
em 1988). 



" A PED é uma pesquisa mensal de levantamento de dados sobre o mercado de trabalho. Vem 
sendo implementada em diversas regiões metropolitanas brasileiras (São Paulo, Belém, Belo 
Horizonte, Curitiba, Brasília-DF e Porto Alegre). Na RMPA, é executada pela FEE, mediante 
convênio com o DIEESE, a Fundação SEADE-SP e a Fundação Gaúcha do Trabalho e Ação 
Social-Sistema Nacional de Emprego (FGTAS-SINE/RS). 

^ Por exemplo, a maior incidência da pobreza em geral e da pobreza infanto-juvenil em particular 
encontra-se na Região Nordeste, bem como a maior proporção de crianças que trabalham. 
A respeito, ver, dentre outros, Oliveira, Pires (1995). 

Busca-se, aqui, particularmente, examinar o perfil de crianças e 
adolescentes que integram o mercado de trabalho e aprofundar a análise 
do segmento da População Economicamente Ativa (PEA) infanto-juvenil 
que se encontra em desemprego. O estudo refere-se à Região Metropoli­
tana de Porto Alegre e toma como fonte de informação a Pesquisa de 
Emprego e Desemprego na Região Metropolitana de Porto Alegre (PED-
-RMPA).^ Tal situação específica — a de desemprego — tem sido pouco 
estudada, uma vez que as análises geralmente estão mais voltadas à 
parcela ocupada. Todavia não é menos importante, dado que as elevadas 
taxas de desemprego entre os jovens são, igualmente, indicativas da 
premente necessidade de trabalhar que eles enfrentam, tanto quanto o é 
o expressivo contingente de crianças e adolescentes que exercem uma 
ocupação. 

Analisar esse aspecto ao nível da Região Metropolitana de Porto Alegre 
tem implicações importantes tanto para o conhecimento da situação de 
crianças e adolescentes nesse espaço regional, quanto para se aferirem 
diferenças — que podem ser marcantes — no confronto com outras 
regiões,^ não obstante o fato de as condições de vida e trabalho dessa 
parcela da população terem características similares no âmbito nacional. 
Também se constitui em uma forma de propiciar informações para que a 
sociedade e, em especial, o poder público possam conhecer, refletir e atuar 
de modo mais efetivo em termos de políticas sociais voltadas ao equaciona-
mento das precária condições de vida a que se vê submetida parte impor­
tante de crianças e adolescentes. Tais possibilidades vêm se tornando mais 
factíveis a partir da Constituição de 1988 e do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, que definem atribuições, responsabilidades e realocação de 
recursos para estados e municípios. 



Esses dados são citados por Miller (1993). A autora constatou, ainda, que as crianças e os 
adolescentes trabalhadores no Pais representavam 17% e 5 1 % do total da população de 10 
a 14 e de 15 a 17 anos de idade respectivamente. Ao referir-se ao mercado de trabalho urbano, 
corte também adotado neste estudo, Saboia, Bregman (1993) contabilizaram, com base em 
dados da PNAD-IBGE/90,4,4 milhões de crianças e adolescentes trabalhadores no País (1,4 
milhão entre 10 e 14 anos e três milhões entre 15 e 17 anos). 

O artigo 60 do ECA determina que "É proibido qualquer trabalho a menores de 14 anos de 
idade, salvo na condição de aprendiz." 

Além disso, deter-se rm s-Yí&iiag, da irifeerção desse grupo social na 
População Economicamente Ativa reveste-se de significado pela não 
desprezível participação que o mesmo tem no mercado de trabalhio 
brasileiro — representa 11,6% da PEA (Crian-s Adolesc-s: indic.soc, 1990). 
De fato, enquanto nos países altamente industrializados o trabalho infantil 
tem um caráter "(...) predominantemente eventual, com o objetivo de ter 
acesso a consumo supérfluo e lazer" (MILLER, 1993, p.256), no Brasil 29% 
dos indivíduos entre 10 e 17 anos — ou 7, 3 milhões de pessoas — estavam 
trabalhando, em 1990, conforme dados da Pesquisa Nacional por Amostra 
de Domicílios do IBGE (PNAD-IBGE).^ 

Para efeitos deste trabalho, o corte etário adotado compreende o seg­
mento de 10 a 17 anos de idade. Mesmo que a legislação em vigor determine 
que somente a partir dos 14 anos de idade os adolescentes podem ingressar 
no mercado de trabalho,^ o limite inferior — 10 anos — justifica-se pelo 
reconhecimento da entrada precoce no mercado de trabalho em sociedades 
como a brasileira, constituindo-se em "(...) um modo de aferir corretamente a 
situação de ocupação e desemprego em economias não plenamente desen­
volvidas, com bolsões de pobreza, e também uma maneira de apontar o 
problema social enfrentado pelo menor de idade que é incorporado à força de 
trabalho" (CHAIA, 1989, p.178). 

Ademais, cortes dessa natureza têm sido utilizados na maioria dos 
estudos sobre crianças e adolescentes no Brasil por razões similares e também 
são definidores de grande parte das estatísticas sobre mão-de-obra, como é 
o caso da própria Pesquisa de Emprego e Desemprego e também do IBGE, 
no Censo Demográfico e na Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios, 
para citar as mais importantes. 



Perfil do menor e taxas de participação 
no mercado de trabalho 

o exame da situação de crianças e adolescentes no mercado de trabalho 
da RMPA toma como referência o período de abril de 1992 a março de 1995, 
sendo os dados, portanto, uma média desse período. Tal procedimento 
permite uma maior desagregação dos dados e inferências estatísticas que 
possibilitam apreender características inerentes a esse grupo social na RMPA 
como um todo. 

Um primeiro resultado mostra a elevada participação desse contin­
gente na População Economicamente Ativa — 20,2% do total de pessoas 
na faixa etária de 10 a 17 anos integram o mercado de trabalho, seja como 
ocupados, seja como desempregados —, especialmente ao levar-se em 
conta que essa faixa etária se caracteriza fundamentalmente como período 
de formação do indivíduo. Os demais 79,8% encontram-se na condição de 
inativos, provavelmente em sua maioria estudantes. Assim, nada menos 
que 103 mil jovens — representando 7,1% da PEA — estão inseridos no 
mercado de trabalho metropolitano, quer como ocupados, quer como de­
sempregados. 

Quando se examina o perfil da população de 10 a 17 anos de idade 
segundo a posição na família, verifica-se, conforme dados da Tabela 1, que 
o percentual mais expressivo se encontra na posição de filho (90,6%), 
seguindo-se em importância a condição "outro parente" (6,9%). Embora em 
pequena proporção, chama atenção a existência de 1,5% que são cônjuges, 
o que denota que adolescentes menores de 18 anos já constituem núcleos 
familiares. 

Tendo, pois, como objeto de análise o tema do desemprego entre 
crianças e adolescentes, examinam-se, a seguir, o perfil desse grupo 
populacional e suas taxas de participação no mercado de trabalho para, na 
seqüência, se abordarem a questão do desemprego e as características 
principais da população desempregada. Finaliza-se com algumas consi­
derações e reflexões a respeito da participação desses jovens no mundo 
do trabalho. 



Distribuição percentual da População em Idade Ativa, por posição na família e idade, 
na RMPA — abr./92 a mar./95 

POSIÇÃO NA FAMÍLIA 10 A 17 ANOS 10 ANOS E MAIS 

Total 100,0 100,0 

Chefe (1) 36,0 

Cônjuge 1,5 26,4 

Filho 90,6 30,9 

Outro parente 6,9 5,6 

Outros 0,6 1,1 

FONTE: PED-RMPA - Convênio FEE, FGTAS/SINE-RS, SEADE-SP e DIEESE. 

(1) A amostra não comporta desagregação para essa categoria. 

Quanto ao grau de escolaridade, os resultados expressos na Tabela 2 
também mostram um padrão esperado para essa faixa etária, com a grande 
maioria (83,1%) na categoria de 1^ grau incompleto. Todavia destaca-se a 
existência de 1,2% sem escolaridade alguma, quando a legislação vigente 
prevê obrigatoriedade de freqüência à escola para crianças entre 7 e 14 anos 
de idade. Com o 1- grau completo e/ou o 2- grau incompleto, encontravam-se 
14,8% dos indivíduos, e tão-somente 0,9% fiaviam concluído o 2^ grau. Embora 
tais dados não permitam inferências diretas a respeito do afunilamento que 
caracteriza o sistema educacional brasileiro, informações adicionais re­
lacionando a escolaridade com a estrutura etária dessa população apontam 
esse fenômeno. Desse modo, partindo-se do suposto de que adolescentes de 
15 a 17 anos deveriam, idealmente, já ter completado o 1- grau, estando, 
portanto, incluídos nessa categoria, constata-se grande diferença entre a 
proporção que efetivamente tem pelo menos esse nível de estudo (14,8%) e 
os 33,9% que se encontram nessa faixa etária. Tais dados sugerem que, não 
obstante a freqüência à escola ser elevada, parcela reduzida chega a concluir 
o 1- grau, e um número menor ainda avança para além desse nível de estudo. 
Ademais, outras informações atestam a elevada evasão escolar presente 
nesse grupo, haja vista que, em média, 5,8% dos indivíduos entre 10 e 14 anos 



não estavam freqüentando escola, elevando-se para um terço (33,3%) a 
parcela de adolescentes de 15 a 17 anos fora do sistema escolar. O exame 
dos dados sobre escolaridade do total da População em Idade Ativa (PIA) — 
indivíduos com 10 anos ou mais de idade — presentes na Tabela 2, confirmam 
não apenas o af unilamento aludido, mas também a baixa escolaridade em geral 
da população, visto que mais de 60% desse contingente tem, no máximo, o 1-
grau incompleto. 

Tabela 2 

Distribuição percentual da População em Idade Ativa, por escolaridade 
e idade, na RMPA — abr./92 a mar./95 

ESCOLARIDADE 10 A 17 ANOS 10 ANOS E MAIS 

Total 100,0 100,0 

Esco la r idade 

Sem escolaridade 1,2 5,1 

1-grau incompleto 83,1 55,3 

1= grau completo (1) 14,8 17,7 

2^ grau completo (2) 0,9 16,1 

3° grau completo - • 5,7 

FONTE: PED-RMPA - Convênio FEE, FGTAS/SINE-RS, SEADE-SP e DIEESE. 

(1) Inclui o 2° grau incompleto. (2) Inclui o 3- grau incompleto. 

Identificadas algumas das características mais gerais da população de 10 
a 17 anos, passa-se a examinar mais detalhadamente a parcela que integra o 
mercado de trabalho, iniciando-se pela análise da Tabela 3. Como já men­
cionado, a participação de crianças e adolescentes na PEA, expressa pela taxa 
global de participação, indica que 20,2% se encontram inseridos no mercado 
de trabalho como ocupados ou como desempregados. Comparativamente à 
taxa global de participação para o total da PIA, que é de 56,5%, a taxa de 
participação da população infanto-juvenil é bem mais reduzida, o que não 



surpreende. Tal taxa é elevada face à expectativa de que indivíduos nesse 
intervalo etário deveriam participar apenas marginalmente do mercado de 
trabalfio e dedicar-se primordialmente à formação educacional básica. 

Além disso, verificam-se, ainda, diferenciais de participação nesse grupo 
etário quanto, por exemplo, à idade e ao sexo. Assim, ao se repartir o grupo em 
dois segmentos, constata-se que, embora elevada considerando-se a tenra idade, 
a taxa de participação das crianças entre 10 e 14 anos é mais baixa (6,3%) que 
a dos adolescentes de 15 a 17, a qual sobe para impressionantes 46,1 %, patamar 
bastante próximo ao da taxa média constatada para o total da PIA. 

Tabela 3 

Taxas globais de participação da população de 10 a 17 anos e de 10 anos e mais, 
segundo o sexo, na RMPA — abr./92 a mar./95 

Z__ 
DISCRIMINAÇÃO 10 A 17 ANOS 10 ANOS E MAIS 

Total 20,2 56,5 

Homens 24,0 70,0 

Mulheres 16^3 44,2 

FONTE: PED-RMPA - Convênio FEE, FGTAS/SINE-RS, SEADE-SP e DIEESE. 

Se, por um lado, a necessidade de trabalfiar se coloca com maior 
premência para os adolescentes, igualmente é mais intensa entre crianças e 
adolescentes do sexo masculino (24,0%) do que entre as do sexo feminino 
(16,3%). Cabe destacar, aqui, que essa diferença é bem mais reduzida que a 
verificada entre as taxas globais de participação de homens e mulheres de 10 
anos ou mais de idade, o que reforça a necessidade de trabalho entre os mais 
jovens, tendo o sexo um peso menor na definição do perfil de crianças e 
adolescentes economicamente ativos vis-à-vis ao total da população. 

É interessante observar, no entanto, que, se as taxas globais de partici­
pação diferem significativamente para os subconjuntos em análise, uma vez 
estando no mercado de trabalho, suas taxas de ocupação ficam relativamente 
mais próximas. De fato, na Tabela 4 verifica-se que a taxa média de ocupação, 
de 64,8%, expressa proporções não muito distintas de indivíduos ocupados 



Tabela 4 

Taxas de ocupação da população de 10 a 17 anos e de 10 anos e mais, 
segundo o sexo, na RMPA — abr./92 a mar./95 

í%) 

DISCRIMINAÇÃO 1 0 A 1 7 A N O S 1 0 A N O S E M A I S 

Total 64,8 87,8 

Homens 68,4 89,3 

Mulheres 59,4 85,6 

FONTE: PED-RMPA ~ Convênio FEE, FGTAS/SINE-RS, SEADE-SP e DIEESE. 

Em ambas as comparações, constata-se, todavia, a permanência do 
padrão verificado quanto à inserção no mercado de trabalho, qual seja, a 
tendência de uma maior proporção, no contingente ocupado, de pessoas do 
sexo masculino e de adolescentes entre 15 e 17 anos de idade. 

Dessa forma, pode-se concluir que são os meninos os mais pressionados 
a buscar uma ocupação ou a engajar-se no mercado de trabalho para comple­
mentar o rendimento das famílias a que pertencem, o mesmo ocorrendo para 
os adolescentes entre 15 e 17 anos de idade. 

O desemprego: taxas elevadas 

A questão do desemprego prevalecente entre cnanças e adolescentes, 
embora tenha sido bem menos estudada que as referentes à ocupação e aos 
rendimentos, adquire relevância especial pelos elevados níveis de desem­
prego encontrados para essa faixa etária, o que, ao lado do também elevado 
nível ocupacional, é um indicador da pressão exercida por esses indivíduos no 

nos dois subgrupos, sendo de 68,4% para homens e de 59,4% para mulheres. 
Essa distribuição da PEA ocupada é ainda mais homogênea ao se analisar a 
variável idade, onde as taxas de ocupação do segmento eram de 62,9% e de 
65,3% para aqueles entre 10 e14 e 15 e 17 anos respectivamente. 



® A metodologia utilizada pela P E D considera três tipos de desemprego: (a) desemprego 
aberto (pessoas que procuraram trabalho, efetivamente, nos 30 dias anteriores ao da 
entrevista e não exerceram nenhum trabalho nos últimos sete dias); (b) desemprego oculto 
pelo trabalho precário (pessoas que procuraram trabalho nos últimos 30 dias anteriores ao 
da entrevista, ou nos últimos 12 meses, e realizam, de forma não regular, algum trabalho 
remunerado, ou realizam trabalho não remunerado de ajuda em negócios de parentes; e (c) 
desemprego oculto pelo desalento e outros (pessoas sem trabalho e que não procuraram 
nos últimos 30 dias, por alguma circunstância, mas apresentaram procura efetiva de trabalho 
nos últimos 12 meses). 

mercado de trabalho e da própria necessidade de trabalhar que esse contin­
gente enfrenta, expressa aqui pela procura por trabalho. 

O exame da Tabela 5 mostra quão elevada é a taxa de desemprego total 
da população ativa infanto-juvenil, cuja cifra de 35,3% é quase três vezes maior 
que a taxa observada para o total da PEA, de 12,3%, no período em foco. Tal 
situação se mantém quando se analisa o desemprego entre crianças e ado-

p 

lescentes segundo os tipos de desemprego considerados na PED . Há grande 
concentração de desempregados na condição de desemprego aberto, cuja taxa 
atinge 26,4% da PEA, indicando que a maior parte desse contingente tem sua 
forma de inserção na população ativa adstrita â procura de trabalho. Diferente é 
a situação daqueles indivíduos em desemprego oculto pelo trabalho precário, os 
quais, concomitantemente à busca por trabalho, exercem alguma atividade 
precária, não regular. Note-se que, no caso do segmento populacional em análise, 
é bastante alta a proporção dos que se encontram nessa condição, cuja taxa de 
4,8% é superior à verificada para o total da população ativa (3,3%). 

Também chama atenção a taxa de desemprego oculto pelo desalento 
(4,1%), bastante próxima à anterior e relativamente bem superior à da PEA 
total, que é de 1,2% apenas. 

Essas taxas mais elevadas de desemprego para crianças e adolescentes 
devem estar vinculadas às dificuldades inerentes à absorção desse seg­
mento, onde a falta de experiência anterior de trabalho e a baixa qualificação 
e/ou formação escolar podem ser fatores limitantes. Ao mesmo tempo, são 
indicadores da necessidade premente de parcela desses jovens obter algum 
rendimento e/ou auxiliar em negócios de familiares enquanto procuram um 
trabalho regular. No caso do desalento mais especificamente, taxas de 
desemprego superiores à taxa média da PEA podem vincular-se ao fato de, 
nessa idade, pelas responsabilidades relativamente menores que esses 



membros da família têm na formação do orçamento familiar e pelas di­
ficuldades, já aludidas, de corresponderem às exigências do mercado, afigu­
rar-se maior a probabilidade de permanecerem mais tempo à procura de 
trabalho. 

Tabela 5 

Taxas de desemprego da população de 10 a 17 anos e de 10 anos e mais, por tipo 
de desemprego, segundo o sexo, na RMPA — abr /92 a mar 795 

(%) 

DISCRIMINAÇÃO 

TOTAL 

1 0 a 17 

Anos 

10 Anos 

e Mais 

ABERTO 

1 0 a 17 

Anos 

10 Anos 

e Mais 

OCULTO PELO 

TRABALHO PRECÁRIO 

1 0 a 17 

Anos 

10 Anos 

e Mais 

OCULTO PELO 

DESALENTO 

1 0 a 17 

Anos 

10 Anos 

e Mais 

Total 

Homens 

Mulheres 

35,3 

31,6 

40,6 

12,3 

10,7 

14,4 

26,4 

22,6 

32,1 

7 8 4,8 

6,4 5,7 

9,8 3,3 

3,3 

3,8 

2,6 

4,1 

3,3 

5,2 

1,2 

0,6 

2,0 

FONTE: PED-RMPA — Convênio FEE, FGTAS/SINE-RS, SEADE-SP e DIEESE 

Se o desemprego atinge de modo distinto crianças e adolescentes quando 
comparado com o da PEA total, a análise desse segmento torna-se interes­
sante também ao se observarem outros diferenciais. 

Quanto ao sexo, o desemprego atinge mais a mão-de-obra feminina do que a 
masculina, cujas taxas respectivas são de 40,6% e 31,6%, fenômeno similar ao 
observado para a PEA total. É de se destacar que as mulheres apresentam uma 
concentração bem mais elevada que os homens na condição de desemprego aberto 
(32,1 % contra 22,6%), como também na de desemprego oculto pelo desalento (5,2% 
contra 3,3%). Entre o sexo masculino, por sua vez, observa-se taxa superior à das 
mulheres apenas no desemprego oculto pelo trabalho precário (5,7% e 3,3% 
respectivamente), o que denota, de um lado, o provável engajamento mais precoce 
dos indivíduos do sexo masculino em algum tipo de trabalho, mesmo que de forma 
precária e intermitente, e a possibilidade, mais presente para as mulheres, de se 
envolverem e/ou auxiliarem no trabalho doméstico, sem remuneração, ou de se 
restringirem à procura de trabalho. 



O desemprego também afeta de modo variado essa população, 
segundo a faixa etária considerada. Assim, a Tabela 6 evidencia que o 
desemprego atinge em maior proporção os indivíduos mais jovens, de 10 
a 14 anos (37,2%), frente àqueles de 15 a 17 anos (34,8%), o mesmo 
ocorrendo quando se examina o desemprego aberto (28,4% e 25,9% 
respectivamente). 

Tabela 6 

Taxas de desemprego da população de 10 a 17 anos, por tipo de desemprego, 
segundo a idade, na RMPA — abr./92 a mar./95 

Í%I 

OCULTO PELO OCULTO PELO 
DISCRIMINAÇÃO TOTAL ABERTO TRABALHO DESALENTO 

PRECÁRIO 

Total 

De 10 a 14 anos .... 

De 15 a 17 anos 

35,3 26,4 

37,2 28,4 

34,8 25,9 

4,8 

(1) 

4,7 

4,1 

(1) 

4,2 

FONTE: PED-RMPA - Convênio FEE, FGTAS/SINE-RS, SEADE/SP e DIEESE. 

(1) A amostra não comporta desagregação para essa categoria. 

Outra característica que demarca o perfil dos desempregados jovens pode 
ser buscada em sua condição anterior ao ingresso no mercado de trabalfio, no 
sentido de serem jovens ingressantes — buscando o primeiro emprego — ou 
de já terem alguma passagem pretérita no mercado, como ocupados. Nesse 
particular, a hipótese mais provável para essa faixa de idade seria a de que a 
grande maioria deveria estar procurando seu primeiro emprego. Tal condição 
pode ser visualizada na Tabela 7, que apresenta a distribuição dos desempre­
gados segundo a existência, ou não, de experiência anterior de trabalho. Logo, 
chama atenção o elevado contingente de crianças e adolescentes desempre­
gados que já tiveram uma passagem anterior pelo mercado de trabalho, 
condição em que se encontra quase a metade dessa população (46,8%). 



Distribuição percentual dos desempregados por idade, com e sem experiência 
de trabalho, na RMPA — abr./92 a mar./95 

DISCRIMINAÇÃO 10 A 1 4 15 A 1 7 10 A 1 7 10 ANOS 
ANOS ANOS ANOS E MAIS 

Total 100,0 100,0 100,0 100,0 

Sem experiência 70,7 48,5 53,2 17,2 

Com experiência 29,3 5 1 ^ 4 6 ^ 82,8 

FONTE: PED-RMPA-Convênio FEE, FGTAS/SINE-RS, SEADE-SP e DIEESE. 

Na faixa de 15 a 17 anos, essa proporção é um pouco superior (51,5%), 
e entre os mais jovens desempregados nada menos do que 29,3% já tiveram 
uma ocupação anterior. Mais uma vez, evidencia-se quão precoce é o ingresso 
desses pequenos trabalhadores no mercado, tendo em vista que quase a 
metade dos desempregados já tiveram uma ocupação anterior. Essa realidade 
provoca uma deterioração ainda maior na condição de vida desses indivíduos — 
e provavelmente de suas famílias —, uma vez que, essa situação, implica, 
juntamente com a perda de trabalho anterior, a perda de rendimentos. Vale lembrar 
que tal situação é ainda mais grave para o total dos desempregados, onde a 
quase-totalidade (82,8%) já teve uma ocupação anterior. 

Quanto a esse aspecto, interessa examinar os setores de atividade que 
expulsam a mão-de-obra infanto-juvenil e de que formas esses indivíduos se 
inseriam quanto à posição na ocupação. 

Numa análise global, observa-se, na Tabela 8, que a dispensa de traba­
lhadores entre 10 e 17 anos ocorre de modo relativamente homogêneo entre os 
diferentes setores de atividade econômica, com proporções um pouco superiores 
para o comércio e os serviços (27,2% em cada um), os quais, em conjunto, 
contribuíram para gerar o desemprego de mais da metade dessa população. 
Contrariamente a essa distribuição relativamente homogênea, verifica-se para o 
contingente total de desempregados que o setor de atividade do último trabalho 
que aparece com a proporção mais elevada é serviços (35,7%), seguido da 
indústria de transformação (27,5%). 



Distribuição percentual dos desennpregados, por idade, com experiência anterior 
de trabalho, segundo o setor de atividade econômica do último trabalho, 

na RMPA — abr./92 a mar./95 

SETOR DE ATIVIDADE ECONÔMICA 10 A 17 ANOS 10 ANOS E MAIS 
DO ÚLTIMO TRABALHO 

Total 100,0 ÍÕÕÕ 

Indústria de transformação 23,0 27,5 

Comércio 27,2 19,8 

Serviços 27,2 35,7 

Serviços domésticos 16,2 7,4 

Outros (1) 6,4 9,6 

FONTE: PED-RMPA - Convênio FEE, FQTAS/SINE-RS, SEADE-SP e DIEESE. 

(1) Inclui construção civil, agricultura, pecuária, extração vegetal e outras atividades não classificadas. 

No que se refere à posição na ocupação que os jovens desempregados 
tinfiam no último trabalho, dois aspectos se sobressaem, ao se observarem os 
dados da Tabela 9. O primeiro é a grande concentração na categoria as­
salariados (78,7%), sugerindo que a entrada no mercado de trabalho se dá 
majoritariamente via assalariamento, forma de contratação de parte importante 
da força de trabalho jovem. 

Outro fator que chama atenção é a elevada proporção de desempre­
gados cuja última ocupação era a de empregados domésticos. Para os 
jovens, essa cifra é mais do que o dobro da verificada para o conjunto 
de desempregados: 16,2% e 7,4% respectivamente. Tal resultado sugere 
a importância do emprego doméstico para esse segmento populacional, 
especialmente como oportunidade de trabalho para pessoas do sexo 
feminino. 

Dada a elevada taxa de desemprego entre os jovens, é interessante 
examinarem-se os principais meios de sustentação utilizados para sobreviver, 
o que pode ser visualizado na Tabela 10. 



Distribuição percentual dos desempregados, por idade, segundo a posição 

na ocupação, na RMPA — abr./92 a mar./95 

POSIÇÃO NA OCUPAÇÃO 10 A 17 ANOS 10 ANOS E MAIS 

Total 100,0 100,0 

Assalariados 78,7 86,1 

Autônomos 5,0 6,0 

Domésticos 16,2 7,4 

Outros (1) 0,1 0,5 

FONTE: PED-RMPA - Convênio FEE, FGTAS/SINE-RS, SEADE-SP e DIEESE. 

(1) Inclui empregadores, profissionais universitários autônomos, donos de negócio familiar, etc. 

Tabela 10 

Freqüência de utilização dos principais meios de sustentação pelos desempregados, 
segundo a idade, na RMPA — abr./92 a mar./95 

(%I 
MEIOS MAIS UTILIZADOS PARA SOBREVIVER 10 A 17 ANOS 10 ANOS E MAIS 

SEM EMPREGO NOS ÚLTIMOS 30 DIAS 

Trabalhos irregulares, ocasionais, bicos, etc 13,1 26,5 

Ajuda de parentes e/ou conhecidos 25,5 25,2 

Outra(s) pessoa(s) da família têm trabalho 85,1 67,2 

Dinheiro do Fundo de Garantia 0,9 5,6 

Dinheiro do seguro desemprego 0,9 3,6 

Pensão ou aposentadoria 0,5 2,1 

Outros ...................................................... 2,8 9,0 

FONTE: PED-RMPA - Convênio FEE, FGTAS/SINE-RS, SEADE-SP e DIEESE. 

NOTA: Como cada indivíduo desempregado pode utilizar mais dé um meio de sobrevivência, 
a soma dos percentuais dos meios utilizados é superior a 100%. 



Quase a totalidade (85,1 %) dos jovens desempregados dependem, como 
um dos meios para prover o seu sustento, do trabalho de outra pessoa da 
família, seguindo-se em importância a ajuda de parentes e/ou conhecidos, com 
a qual pode contar a quarta parte (25,5%) dos desempregados. Não obstante 
ser sustentada basicamente por familiares, uma parte expressiva (13,1%) 
exerce trabalhos irregulares e/ou ocasionais para se sustentar enquanto busca 
trabalho, sendo este mais um indicador das dificuldades enfrentadas por esse 
segmento e suas famílias para a sobrevivência. 

A utilização de meios institucionais para auxílio aos desempregados, 
tais como o Seguro Desemprego e o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço, que já é baixa entre o total de desempregados, onde mal alcança 
10%, é incipiente (0,9% em cada um dos meios) entre os desempregados 
mais jovens. Nesse caso, os resultados podem ser decorrentes do fator 
idade, que implicaria curto tempo de duração dos vínculos com o mercado 
de trabalho e a existência de um grande contingente que está à procura 
do primeiro emprego — condições que não satisfariam alguns dos critérios 
para usufruir dos benefícios. Todavia, em medida não desprezível, deve 
estar associado à larga utilização de contratos não legalizados, que 
caracteriza a forma de inserção desses indivíduos no mercado de trabalho, 
quando ocupados. 

Considerações finais 

Neste trabalho, examinou-se o nível de participação de crianças e ado­
lescentes no mercado de trabalho na Região Metropolitana de Porto Alegre, 
privilegiando o tema do desemprego e buscando ampliar o número de estudos 
a respeito desse segmento populacional, com o intuito de melhor qualificar sua 
inserção no mercado de trabalho, mormente em espaços regionais urbanos. 

Da investigação dos dados e das leituras realizadas, quer-se destacar 
duas ordens de considerações em torno do tema crianças e adolescentes e 
mercado de trabalho. 

Primeiramente, reforçar a importância de se analisar o fenômeno do desem­
prego entre a PEA mais jovem, o qual, especialmente em países como o Brasil, se 
constitui em indicador relevante, também, da necessidade de esse segmento 
ingressar no mercado de trabalho, nesse caso através da busca de uma ocupação. 



Como se viu, as elevadas taxas de desemprego para crianças e jovens, as 
quais se situam em 35,3%, em média, atestam, de modo irrefutável, essa 
realidade. 

Outra consideração, de ordem mais ampla, remete à associação entre pobreza 
familiar e maior inserção de crianças e adolescentes no mercado de trabalho. 
Embora não examinada diretamente neste artigo, a literatura sobre o assunto é 
contundente quanto a esse aspecto, o que leva a algumas reflexões sobre o tema. 

De imediato, parece não mais ser possível pensar o problema de crianças 
e adolescentes no mercado de trabalho adstrito a programas de treinamento 
dessa mão-de-obra, à profissionalização e adequação de sua formação profis­
sional às necessidades do mercado e à ampliação das oportunidades de 
emprego e renda para o segmento. Ainda que preocupações dessa natureza 
não devam ser descartadas, como se o trabalho infanto-juvenil fosse intrinse-
camente prejudicial — em certas circunstâncias pode oportunizar aprendi­
zagem importante para o força de trabalho mais jovem —, a reflexão hoje, 
dadas as evidências colocadas pelas informações a respeito do volume e das 
condições de inserção desses indivíduos na população ativa, bem como de 
suas condições de vida, deve privilegiar outros aspectos, quais sejam: proteção 
e garantia dos direitos de crianças e adolescentes e melhoria das condições 
de vida de suas famílias. 

Quanto ao primeiro aspecto, a legislação tem avançado bastante, con­
forme já referido na introdução, e cabe à sociedade fiscalizar, denunciar e exigir 
o cumprimento dos preceitos legais em vigor. Todavia essa tarefa parece ser 
dificultada quando se examina o segundo aspecto, que remete à questão da 
pobreza familiar. Conforme Chaia (1989, p.193), premidos por fatores determi­
nados por uma situação sócio-econômica mais ampla, crianças e adolescentes 
vivenciam o conflito de "(...) uma dupla necessidade: da família, que precisa 
aumentar a renda, e do próprio sujeito, que precisa continuar o processo de 
formação educacional e profissional". 

Não obstante permaneça na pauta das questões a serem enfrentadas no País 
a necessidade de se ampliar o número de postos de trabalho e de se elevarem os 
rendimentos do trabalho, também deve-se qualificar essa pauta em função dos 
diferentes gmpos demográficos que integram a população ativa. No que diz respeito 
a crianças e adolescentes, a ampliação do mercado de trabalho parece colocar-se 
mais como fator prejudicial do que facilitador de suas condições de vida e de garantia 
de seus direitos como cidadão. A respeito. Oliveira e Pires (1995, p.263) afirmam: 



A Prefeitura de Campinas-SP, por exemplo, implantou, em março de 1995, o Programa de 
Renda Mínima, que prevê complementação para famílias com renda percapita mensal inferior 
a R$ 35,00. Para ter direito ao beneficio, a família tem que comprovar residência mínima de 
dois anos no município, manter filfios menores de 14 anos na escola e participar de programas 
sociais da prefeitura (64% das..., 1995). Programas semelhantes foram implantados ou vêm 
sendo propostos também em outros municípios e estados, como Santos-SP, Brasília-DF, 
Estado do Paraná , Porto Alegre-RS, etc. 

"O mesmo pai que, premido pela pobreza, empurra o filho para o 
trabalho a uma remuneração menor, está colaborando para aviltar 
o preço da mão-de-obra. Melhor dizendo, está aviltando o preço de 
seu próprio trabalho, substituindo miséria por miséria maior". 

Além disso, e segundo os mesmos autores, 

"Na atual conjuntura brasileira, na qual os índices de desemprego 
encontram-se elevados [na RMPA, situam-se em torno de 12% da 
PEA neste final de 1995, conforme a PED-RMPA] e podem crescer 
ainda mais, adotar uma política social de abertura de espaço no 
mercado de trabalho para adolescentes não é, com certeza, a 
melhor alternativa para solucionar o problema decorrente de uma 
miséria generalizada, podendo, com maior probabilidade, agravá-
-la ainda mais" (OLIVEIRA, PIRES, 1995, p.260). 

Considerando as precárias condições, em geral, de inserção de crianças 
e adolescentes no mercado. Pires (1993, p.302) coloca que "(...) não nos 
parece ser indiferente qual trabalhador deve ficar desempregado, os mais 
jovens ou os adultos; a estes realmente deve ser dada a preferência na 
obtenção de empregos. Desta forma (...) estaremos maximizando a renda das 
famílias mais pobres". 

O reconhecimento dessa realidade, a qual tem sido reiteradamente atestada 
por estudos recentes, tem direcionado a reflexão e, já em muitos casos, a ação da 
sociedade — e em especial do poder público — para a formulação e a implemen­
tação de programas de apoio financeiro a famílias de baixa renda com crianças e 
adolescentes, conjugados ao compromisso de manterem os filhos na escola. 

Tais ações, derivadas de propostas que vêm sendo discutidas há algum 
tempo no País, dentro do chamado Programa de Renda Mínima, têm sido 
encampadas basicamente em âmbito municipal.^ Ao contrário de grandes 
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